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Curso Curso Técnico Superior Profissional em Intervenção em Espaços Educativos (D) FASE 1

Regime TeSP Data 18-04-2024

Curso Nº
candidatura Nome

Critérios de Seriação
Ordem Resultados

1. a) 1. b) 1. c) 1. d) 1. e)

4502 42541 Beatriz Leão Martins Sim Sim 161.00 3 5.2 b) do
edital 1 Colocado

4502 41657 Mariana da Silva Pinheiro Não Sim 174.00 3 5.2 b) do
edital 2 Colocado

4502 41409 Mariana Nunes Pinto Não Sim 161.00 3 5.2 b) do
edital 3 Colocado

4502 42180 Joana Gaio Rodrigues Não Sim 136.00 3 5.2 b) do
edital 4 Colocado

4502 41294 Sara Costa Duarte Não Sim 130.00 3 5.2 b) do
edital 5 Colocado

4502 41708 Alicia Conceiçao Sanches Pereira Não Não 174.00 3 5.2 b) do
edital 6 Colocado

4502 41602 Débora Moreira Lourenço Não Não 174.00 3 5.2 b) do
edital 7 Colocado

4502 41217 Joana Filipa Porém Coelho Não Não 161.00 3 5.2 b) do
edital 8 Colocado

4502 41232 Marta Rosa Cavaco Não Não 154.00 3 5.2 b) do
edital 9 Colocado

4502 41491 Deco Eusebio Iofaram Não Não 148.00 3 5.2 b) do
edital 10 Colocado

4502 42720 Laercio Bernardo Da Silva Não Não 145.00 3 5.2 b) do
edital 11 Colocado

4502 42609 Tidjane Dabó Não Não 139.00 3 5.2 b) do
edital 12 Colocado

4502 42336 ISABEL MIGUEL NDOMBAXI Não Não 136.00 3 5.2 b) do
edital 13 Colocado

4502 41639 Clarisse Dzebic Lopes Não Não 135.00 3 5.2 b) do
edital 14 Colocado

4502 41668 Jéssica Alexandra Santos Gomes Não Não - 3 5.2 b) do
edital 15 Excluído (Pode transitar candidatura) 1)

4502 41303 Bianca Silva Bernardo Não Sim - 3 5.2 b) do
edital 16 Excluído (Pode transitar candidatura) 1)

Observações:

Critérios de seriação: 1.a) A candidatura beneficia da prioridade dada aos estudantes com deficiência como previsto no número 5.4 do Edital de Curso. 1.b) A candidatura beneficia da prioridade
dada aos estudantes oriundos de Escolas da Rede Regional de Formação como previsto no número 5.3 do edital de Curso. 1.c) Nota de candidatura. 1.d) Nível ISCED do curso, considerado para
efeitos de candidatura, sendo que, em caso de empate, aplica-se como 1.º critério de desempate o previsto na alínea a) do número 5.2 do edital de candidatura ao curso - Candidato não detentor de
curso nível ISCED 5 ou superior. 1.e) Em caso de empate, depois de aplicado o 1.º critério de desempate, aplica-se o 2.º critério de desempate previsto na alínea b) do número 5.2 do edital de
candidatura ao curso – Candidato de idade superior.

1)  O candidato pode transitar candidatura para a fase seguinte, nos termos do edital/despacho aplicável, por não ter comprovado, em documento autenticado, a qualificação académica específica
exigida.


